
PROVIMENTO Nº 11/2008

Publ. DOJTe 7ª RegiãO - eDiçãO nº 200 De 27.10.08, P. 13307.

Complementa os Provimentos nº 09 e 10, atinentes à suspensão do prazo para 
comprovação dos depósitos pendentes.

 O Presidente dO tribunal regiOnal dO trabalhO da 7ª regiãO, no 
uso das atribuições conferidas pelo artigo 31, inciso XXVI, do Regimento Interno desta Corte e

 Considerando que os Provimentos 09 e 10, ambos de 2008, cuidam da suspensão dos prazos 
de preparo recursal até o fim do movimento paredista dos bancários;

 Considerando, entretanto, que o fim da greve vem se dando por etapas, já tendo se encer-
rado com relação ao Banco do Brasil, mas não em relação à Caixa Econômica Federal;

 Considerando que a Caixa Econômica Federal é o principal órgão recebedor dos depósitos 
recursais e no intuito de evitar prejuízo às partes em face da greve aludida,

 resOlVe:

 Estabelecer que a suspensão a que aludem os Provimentos nºs 09 e 10 de 2008 vigora até 
o fim do movimento paredista na Caixa Econômica Federal em nosso Estado.

 PubliQue-se.
 registre-se.
 CuMPra-se.
 Fortaleza, 24 de outubro de 2008.

 JOsÉ antOniO Parente da silVa
 Des. Presidente do Tribunal


